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venção de dois gerentes para obrigar validamente a sociedade, excep-
to nos actos de mero expediente em que é bastante a assinatura de
qualquer deles.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Vai conferido e conforme.

17 de Maio de 1995. — A Ajudante, Almerinda de Jesus Oliveira
Garradas. 3000221571

PROMELCO INTERNACIONAL — IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 02749/930630; identificação de pessoa colectiva n.º 503024406;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 01, averbamento n.º 1 à inscri-
ção n.º 02 e inscrição n.º 2; números e datas das apresentações: 5,
6, 7 e 28/950216 e 19/950309.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege
pelo seguinte contrato:

02 — Averbamento n.º 01, apresentação n.º 06/950216.
Facto: cessação das funções de gerência de Henrique Garcia Laran-

jeira de Abreu.
Data: 24 de Novembro de 1994.
Causa: Renúncia.
Averbamento n.º 1, apresentação n.º 07/950216.
Facto: deslocação da sede para Rua de Santa Catarina, 8, freguesia

de Santa Catarina.
05 — Apresentação n.º 28/950216.
Facto: designação.
Data da deliberação: 24 de Novembro de 1994.
Gerente: Albano Morgado Luís.
02 — Averbamento n.º 2, apresentação n.º 19/050309.
Facto: cessação das funções de gerência de João Manuel Moreira

d’Almeida.
Data: 21 de Outubro de 1994.
Causa: destituição.

Está conforme o original.

23 de Março de 1995. — A Segunda-Ajudante, Maria Valdemira
Marinho Ribeiro da Silva. 3000220828

MODAS VANESSA DE ISAÍAS & CAROLINA
FIALHO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º  03803/940929; identificação de pessoa colectiva n.º 503275867;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 01 e inscrição n.º 06; números e
data das apresentações: 23 e 25/950427.

Certifico que o texto que se segue é transcrição do averbamento e
inscrição acima referidos:

01 — Averbamento n.º 1, apresentação n.º 23/950427.
Facto: Cessação das funções de gerência de Isaías Ângelo Ramalho

Fialho.
Data: 31 de Janeiro de 1995.
Causa: renúncia.
06 — Apresentação n.º 25/950427.
Facto: designação.
Data da deliberação: 31 de Janeiro de 1995.
Gerente: Mário Alberto dos Anjos Pereira.

Está conforme.

9 de Maio de 1995. — A Ajudante, Maria Adriana Baptista Pina
Júlio. 3000220870

MASTER CHEF HOLDINGS, LIMITED

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 06452/970912; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 30/970912.

Certifico que foi efectuado o registo de constituição da sociedade
em epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

Facto: criação de representação permanente.
Firma: Master Chef Holdings, Limited.
Sede: Suite 742b, Europort, Gibraltar.
Objecto: exercer todas ou quaisquer das actividades de comerciantes

gerais, mercadores, proprietários de navios, transportadores, agentes
à comissão e agentes gerais, importadores, exportadores, designers,
especialistas de marketing, empreiteiros, financeiros, agentes finan-
ceiros, promotores empresariais, operadores de desconto de papel
comercial, agentes hipotecários, cobradores de rendas e dívidas, fabri-
cantes, agentes de fabricantes e representantes, compradores, vende-
dores, distribuidores, factores, grossistas, retalhistas e embarcadores e
negociantes de géneros, produtos, bens materiais e mercadorias de todas
as descrições, participar, praticar, exercer, explorar e operar todos os
tipos de actividades e empresas comerciais, industriais, mercantis e
financeiras, consultores de negócios gerais, especialistas em pesquisas
de mercado e consultoria, peritos e consultores de negócios, escritórios
e outros sistemas e análises de custo, técnicas de eficiência, marke-
ting e promoção de vendas, iniciativas de gestão, comerciais, sociais
e outras, bem como matérias técnicas, económicas e financeiras liga-
das ao comércio e indústria, criar, estabelecer e explorar uma organi-
zação para a compra, venda, venda por retalho, distribuição, publici-
dade ou lançamento de produtos, bens, artigos, materiais e mercadorias
de todas as descrições, praticar todos e qualquer dos negócios de em-
preiteiros de estiva e transporte, mudanças, caixeiros e armazenistas,
negociantes de saldos e a crédito, especialistas em encomendas pos-
tais, agentes de caminho de ferro, de navegação e transitários.

Todas as demais actividades constantes do contrato de sociedade
depositado na pasta.

Capital: 3000 Ecus.
Representação:
Sede: Rua da Misericórdia, 76, freguesia de Sacramento, Lisboa.
Objecto: gestão de unidades hoteleiras, cantinas, refeitórios e pronto

a comer, implantação de projectos imobiliários de características tu-
rísticas, comércio, importação e exportação de produtos alimentares.

Capital afecto: 1 000 000$00.
Representante: Henriqueta Otília Leite Neves Roque Martins, ca-

sada, Largo Comandante Augusto Madureira, 6, 2.º, direito, Miraflores.

Estatutos

Na interpretação e construção destes Artigos, salvo se houver algo
no teor ou no contexto que não seja consistente com os mesmos, os
termos e expressões constantes da tabela abaixo apresentada terão os
significados indicados à frente de cada um, respectivamente.

A sociedade ou esta sociedade designará a Master Chef Holdings
Limited.

O Código designará o Código das Sociedades, Leis de Gibraltar Edi-
ção de 1994 e todos e quaisquer outros Códigos na altura em vigor
em Gibraltar, referentes a sociedades com responsabilidade limitada,
aplicando-se necessariamente a esta sociedade.

Estes Estatutos ou Os Presentes designará os presentes Estatutos e
todos os Estatutos suplementares, aditados ou substituídos na altura
em vigor.

Sede Social Acções Dividendos designará a Sede Social da Sociedade
em cada momento.

Designará as acções do capital da Sociedade existentes em cada
momento incluirá bónus.

Accionistas, sócios ou Membros designará os titulares, devidamen-
te regista-dos na altura, das acções do capital da Sociedade.

O Registodesignará o Registo de Accionistas, a manter em confor-
midade com o Código.

As expressões que se referirem a escrito, a menos que indiquem
intenção contrária, serão interpretadas como incluindo referência a
impressão, litografia, fotografia e outras formas de representação ou
reprodução de palavras de forma visível.

A menos que o contexto de outra forma determine, as palavras e
expressões contidas neste regulamento terão o mesmo significado que
no Código ou em qualquer alteração estatutária deste e em vigor à
data em que este regulamento se toma vinculativo para a Sociedade.

Os termos no número singular incluirão o número plural e vice-
-versa. Os termos no género masculino incluirão o género feminino.
Os termos que impliquem pessoas incluirão empresas.

2 — Sujeito às disposições a seguir indicadas, os artigos da tabela
A, constituindo o Primeiro Modelo para o Código (doravante desig-
nada por Tabela a) aplicar-se-ão à Sociedade.

3 — A Sociedade é uma empresa privada dentro do significado do
código e, em conformidade, produzirão efeitos as seguintes disposi-
ções, nomeadamente:

(a) o direito de transferir e transmitir acções da Sociedade fica
restrito da forma abaixo prescrita;
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(b) O número de sócios da Sociedade (com exclusão das pessoas
empregadas pela Sociedade e das pessoas que, tendo sido anteriormente
empregadas pela Sociedade foram, enquanto ao serviço da mesma, e
continuaram a ser, após a cessação dessa relação de emprego, sócios
da Sociedade) limita-se a cinquenta desde que quando duas ou mais
pessoas detenham uma ou mais acções conjuntamente na Sociedade,
sejam consideradas, para os efeitos destes estatutos, como um único
sócio;

(c) Fica por este meio proibido qualquer convite ao público para
subscrever acções ou obrigações ou acções obrigacionistas da Socie-
dade;

(d) A Sociedade não terá poderes para emitir certificados de acções
ao portador;

(e) A Sociedade não mantém, e está proibida de manter, o seu re-
gisto de acções fora de Gibraltar.

4 — Os artigos 17 a 22 da Tabela A inclusive não se aplicarão à
Sociedade, ficando em sua substituição o seguinte:

(a) Para os efeitos deste Artigo, qualquer pessoa incondicionalmente
com direito a ser registada como portadora de uma acção será consi-
derada corno sendo accionista da Sociedade relativamente a essa ac-
ção;

(b) Os titulares de acções não poderão transferir a suas acções a
menos que, e até que:

(aa) tal transferência seja aprovada por escrito pelos titulares de
todas as outras acções; ou

(bb) os direitos de preferência aqui adiante conferidos neste Artigo
hajam sido esgotados.

(c) Qualquer sócio ou depositário em falência ou representante
pessoal de qualquer accionista que deseje transferir qualquer acção ou
acções (doravante aqui referido como o vendedor) deverá dar aviso
por escrito à Sociedade de tal intenção (doravante aqui referido como
aviso de transferência). Sujeito às disposições adiante referidas, o aviso
de transferência constituirá a Sociedade como agente do vendedor para
a venda da acção ou acções aí especificadas (doravante aqui referidas
como as acções referidas) num ou mais lotes, à discrição dos Admi-
nistradores, aos sócios que não o vendedor e ao preço a ser acordado
entre o vendedor e os administradores, ou, em caso de diferença, ao
preço que o auditor da Sociedade, na altura, certifique ele próprio por
escrito ser, em sua opinião, o valor justo entre o promitente vende-
dor e o promitente comprador. (Um aviso de transferência pode
conter a determinação de que, a menos que toda as acções nele con-
tidas sejam vendidas pela Sociedade de acordo com estes Estatutos,
nenhuma seja vendida, sendo tal determinação vinculativa para a Socie-
dade).

(d) Se o auditor for chamado a certificar o preço justo conforme
referido acima, a Sociedade, tão logo receba o certificado do auditor,
fornecerá uma cópia autenticada do mesmo ao vendedor (e o vende-
dor terá o direito, mediante aviso escrito entregue à Sociedade no
prazo de dez dias da entrega da referida cópia autenticada, de cancelar
a autoridade da Sociedade para vender as referidas acções). O custo de
obtenção do certificado será suportado pela Sociedade (a menos que o
Vendedor dê aviso de cancelamento como acima referido, caso em
que ele suportará o referido custo) .

Ao ser fixado o preço da forma acima descrita (e no caso de o
vendedor não ter dado aviso de cancelamento como é atrás referido),
a Sociedade notificará por escrito cada sócio além do Vendedor (e
apenas os sócios titulares de acções de empregados) do número e do
preço das referidas acções, convidando cada um desses accionistas a
candidatarem-se por escrito dentro de vinte e um dias da data do envio
do aviso (a qual deverá aí ser indicada) ao máximo número das refe-
ridas acções (sendo todas ou quaisquer delas) conforme ele especificar
nessa candidatura.

Se os referidos accionistas, dentro do referido período de vinte e
um dias, se candidatarem a todas ou (excepto onde o aviso de trans-
ferência determine em contrário) quaisquer das referidas acções, os
Administradores atribuirão as referidas acções (ou quantas delas se
encontrarem em oferta como atrás é referido) a, ou entre, os candi-
datos e, em caso de concorrência, pro-rata (ou o mais próximo pos-
sível) de acordo com o número de acções da Sociedade (outras que
não as acções de empregados) pelas quais se encontram registados ou
incondicionalmente com direito a registo como titulares, desde que
nenhum candidato seja obrigado a tomar mais do que o número má-
ximo de acções por si especificadas como atrás é referido; e a socie-
dade fará subsequentemente comunicação de tais atribuições (doravante
aqui referida como aviso de atribuição) ao vendedor e às pessoas a
quem as acções hajam sido atribuí-das, especificando em tal aviso o
local e a hora (não antes de catorze nem após vinte e oito dias após
a data do aviso) em que a venda das acções assim atribuídas terá lugar.

O vendedor deverá transferir as acções compreendidas no aviso de
atribuição para o comprador nele designado à hora e no local aí espe-
cificado; e se deixar de o fazer, o presidente da Sociedade ou outra

pessoa designada pelos administradores será considerada como tendo
sido nomeada procuradora do vendedor com plenos poderes para as-
sinar, completar e entregar, pelo e em nome do vendedor, as trans-
ferências das acções para os compradores das mesmas contra paga-
mento do preço à Sociedade. Contra o pagamento do preço à
Sociedade, o comprador considerar-se-á como tendo recebido boa
quitação por tal pagamento, tendo o comprador, contra a assinatura
e entrega da transferência, o direito de insistir em que o seu nome
seja inscrito no registo de accionistas como titular por transferência
das acções. A Sociedade procederá então de imediato ao pagamento
do preço a uma conta bancária separada, em nome da Sociedade, guar-
dando esse montante em custódia para o Vendedor.

(h) Durante os seis meses seguintes ao termo do período de vinte
e um dias referido no parágrafo (5) deste Artigo, o Vendedor terá a
liberdade (sujeito todavia ao disposto no preceito 3(b) anterior) de
transferir para quaisquer pessoas e por qualquer preço (não inferior
ao preço fixado no parágrafo (3) deste Artigo) qualquer acção não
atribuída pelos Directores no aviso de atribuição. Desde que, se o
Vendedor tiver estipulado no seu aviso de transferência que, a menos
que todas as acções aí compreendidas sejam vendidas de acordo com
este Artigo, nenhuma delas deva ser vendida, o Vendedor não terá o
direito, salvo com o consentimento escrito de todos os outros acci-
onistas da Sociedade, de vender apenas algumas das acções compreen-
didas no seu aviso de transferência.

(i) Sujeito às condições do parágrafo (10) deste Artigo (e do Arti-
go 3 anterior) qualquer acção pode ser transferida por um accionista
à esposa, filho ou descendente (ou pais, irmão ou irmã) desse accio-
nista, sendo que qualquer acção de um accionista falecido pode ser
transferida pelos seus representantes pessoais a qualquer viúva, viúvo,
filho ou descendente (ou pais, irmão ou irmã) do accionista falecido;
e acções que se encontrem em nome dos depositários de qualquer
accionista falecido podem ser transferidas por via de mudança de
depositários para os depositários em testamento da altura (ou con-
forme for o caso) e os direitos de preferência aqui conferidos nestes
Artigo não terão lugar na ocasião de uma de tais transferências.

(i) A transferência de acções será efectuada pela forma habitual e
comum estabelecida no Artigo 18 da Tabela A ou de outra maneira
que os Administradores, à sua discrição, entendam conveniente acei-
tar.

(k) Sujeito às disposições (se alguma) nesse sentido na acta de cons-
tituição, e sem prejuízo de quaisquer direitos especiais previamente
conferidos aos titulares de acções existentes, podem ser emitidas quais-
quer acções portadoras de direitos especiais tais como preferenciais,
diferidos ou outros, ou sujeitas a restrições, seja no que se refere a
dividendos, voto, rendimento de acções ou capital ou outras, conso-
ante a Sociedade determine em cada momento através de deliberação
especial, sendo que qualquer acção preferencial poderá, com o con-
sentimento dado em deliberação especial, ser emitida nos termos em
que deva ser resgatada ou que, à opção da Sociedade, possa sê-lo.

Se, em qualquer altura, o capital accionário se encontrar dividido
em diferentes classes de acções, os direitos associados a qualquer das
classes (a menos que de outra forma esteja previsto nos termos da
emissão das acções dessa classe) podem ser alterados com o consen-
timento mundis por escrito dos titulares de três quartos do valor
nominal das acções emitidas dessa classe, ou com a sanção de resolu-
ção extraordinária aprovada em assembleia geral separada dos titula-
res das acções dessa classe. O disposto nestes regulamentos relativa-
mente a assembleias gerais aplicar-se-á, mutatis mutandis, a qualquer
uma de tais assembleias gerais separadas, mas de tal forma que o qu-
orum necessário seja de pelo menos duas pessoas titulares ou repre-
sentando por procuração um terço do valor nominal das acções emi-
tidas da classe, e que qualquer titular de acções da classe presente em
pessoa ou por representação possa exigir um escrutínio.

Assembleias gerais
5 — Deverá ser realizada uma Assembleia geral Anual no prazo

máximo de dezoito meses após a constituição da Sociedade e, subse-
quentemente, uma vez em cada ano de calendário, na data e local que
os Administradores designarem. Na falta de a assembleia geral Anual
ser realizada durante o período especificado, pode ser convocada uma
assembleia geral Anual a ter lugar em qualquer altura durante o mês
seguinte consecutivo, podendo ser convocada por quaisquer dois sócios
da mesma maneira, o mais próxima possível daquela através da qual
as Assembleias Gerais Anuais são convocadas pelos Administradores.
Todas as assembleias gerais além das Assembleias Gerais Anuais serão
designadas Assembleias Gerais Extraordinárias.

6 — Os Administradores podem, sempre que assim o entenderem,
convocar uma assembleia geral Extraordinária, sendo tais Assemblei-
as também convocadas por via da requisição prevista na Secção 106
do Código. Se, em qualquer altura, não se encontrar em Gibraltar um
número suficiente de Administradores aptos a formar quorum, qual-
quer Administrador ou quaisquer dois accionistas da Sociedade podem
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convocar uma assembleia geral Extraordinária da mesma maneira, o
mais próxima possível daquela através da qual as Assembleias Gerais
Anuais são convocadas pelos Administradores.

Convocatórias e procedimentos
Em assembleias gerais
7 — Salvo se de outra forma sujeito às condições da Secção 109

(2) do Código no que se refere a Resoluções Especiais, deverá ser dado
aviso prévio com a antecedência mínima de sete dias (excluindo o dia
da entrega do aviso ou que se considere como tendo sido entregue,
mas incluindo o dia para o qual se dá o aviso) especificando o local,
a data e a hora da reunião e, em caso de matéria especial, a natureza
geral de tal assunto, da forma prevista no Artigo 103 da Tabela A ou
de outra forma (se for o caso) indicada pelos Administradores às pessoas
que, ao abrigo dos Estatutos da Sociedade, devam receber essas con-
vocatórias por parte da Sociedade, mas, com o consentimento de todos
os accionistas com direito a receber aviso quanto a essa reunião em
particular, tal reunião pode ser convocada com uma antecedência
menor da for-ma que esses accionistas acharem adequada. O Artigo
44 da Tabela A não se aplica à Sociedade.

8 — Nenhuma matéria será tratada em qualquer assembleia geral a
menos que esteja presente quorum de accionistas na altura em que a
reunião proceda aos trabalhos; salvo onde aqui esteja disposto em
contrário, dois accionistas presentes em pessoa ou representados cons-
tituirão quorum. O Artigo 45 da Tabela A será modificado em con-
formidade.

9 — Em qualquer assembleia geral, uma resolução colocada ao voto
da assembleia será decidida por braço no ar, salvo se for exigido um
escrutínio (antes ou aquando da declaração do resultado da votação de
braço no ar) por um accionista presente em pessoa ou por represen-
tação e com direito a voto, sendo que, a menos que uma votação seja
assim exigida, uma declaração por parte do presidente de que a Reso-
lução votada por braço no ar foi aprovada, ou aprovada por unanimi-
dade, ou por uma maioria particular, ou não aprovada por uma mai-
oria particular, um registo para esse efeito, no Livro de Actas da
Sociedade, constituirá evidência conclusiva do facto sem necessidade
de prova do número ou proporção de votos registados a favor ou
contra tal Resolução.

Votos dos sócios
10 — Numa votação de braço no ar, cada accionista presente em

pessoa ou representado e com direito a voto, disporá de um voto por
cada acção da qual é titular. Em caso de igualdade de votos, quer por
braço no ar quer por escrutínio, o presidente da Assembleia terá um
segundo voto ou voto de desempate.

11 — Um memorando por escrito assinado por todos os accionis-
tas da Sociedade na altura e aposto, ou anexado, ao Livro de Actas,
terá a mesma eficácia, para todos os efeitos, que uma Resolução da
Sociedade tomada em assembleia geral devidamente convocada e cons-
tituída.

Administradores
12 — Não será necessário que um administrador detenha quaisquer

acções da Sociedade. O Artigo 66 da Tabela A não se aplicará à Socie-
dade.

13 — A menos que de outra forma seja determinado em assem-
bleia geral, o número de Administradores não será inferior a um nem
superior a dez. A menos que estipulado de outra forma, o quorum
para a discussão de matérias por parte dos Administradores será de
dois ou, no caso de um único Administrador, de um. O Artigo 82 da
Tabela A não se aplicará à sociedade.

14 — Os primeiros Administradores serão nomeados por escrito
pelos subscritores da Acta de Constituição ou por uma maioria destes.

15 — A sociedade poderá, em cada momento e em assembleia ge-
ral, aumentar ou reduzir o número de administradores. Qualquer vaga
que ocasionalmente surja no Conselho de Administração poderá ser
preenchida pelos Administradores através da nomeação de outra pes-
soa para preencher a vaga pelo período em que ela exista. Os Admi-
nistradores podem também nomear Administradores suplementares,
sujeito ao número máximo permitido numa dada ocasião.

16 — O cargo de um administrador ou administrador executivo
ficará vago:

(a) se este for julgado em falência;
(b) se este se tornar mentalmente incapaz;
(c) se este se encontrar ausente do Conselho de Administração por

um período de seis meses sem licença dos demais Administradores ou
de uma maioria dos mesmos;

(d) se, por aviso escrito, deixado no, ou enviado ao, escritório da
Sociedade, este renunciar;

(e) se for impedido por lei de exercer as funções de administrador;
(Ose for afastado das suas funções ao abrigo das disposições do artigo

17.º deste instrumento.
17 — A Sociedade poderá, por deliberação ordinária da qual terá de

ser dada notificação especial, ou por deliberação Especial, afastar

qualquer administrador das suas funções, não obstante quaisquer dis-
posições dos presentes ou de quaisquer acordos entre a sociedade e
esse administrador, mas sem prejuízo de qualquer reclamação que ele
possa apresentar por danos decorrentes da quebra de tal acordo. A
Sociedade poderá, por deliberação ordinária, nomear outra pessoa para
o cargo de Administrador em substituição do que foi afastado. Na
ausência de tal nomeação, a vaga que assim se verifique pode ser pre-
enchida pelos administradores como uma vaga ocasional.

18 — Os negócios da sociedade serão geridos pelos administrado-
res, os quais poderão pagar todas as despesas realizadas com a cons-
tituição e registo da sociedade e poderão exercer todos os poderes da
sociedade que o código ou estes estatutos não exijam ser exercidos
pela sociedade em assembleia geral, sujeitos em todo o caso às dispo-
sições destes estatutos e do código, e na condição de as normas não
serem contrárias às ditas disposições, conforme possa ser determina-
do pela sociedade em assembleia geral, mas nenhum regulamento de-
terminado pela sociedade em assembleia geral invalidará qualquer acto
anterior dos administradores que fosse válido se tal regulamento não
tivesse sido elaborado. Os poderes gerais conferidos aos administra-
dores por força deste Artigo não serão considerados como reduzidos
ou restringidos por qualquer poder específico conferido aos adminis-
tradores por via de qualquer outro Artigo.

19 — Uma deliberação por escrito assinada ou aprovada por carta,
telegrama ou cabograma por todos os administradores na altura com
direito a receber convocação de reunião da administração ou por cada
administrador ou o seu substituto, será tão válida e eficaz como se
tivesse sido aprovada em reunião da Administração devidamente con-
vocada e reunida e, quando assinada, pode consistir de vários docu-
mentos, cada um assinado por uma ou mais das pessoas acima referi-
das.

Administradores substitutos
20 — (a) Cada administrador terá a faculdade de, em cada momen-

to, nomear outra pessoa ou outro Administrador ou qualquer pessoa,
não sendo um Administrador, que tenha si-do aprovada para esse efeito
por uma maioria dos outros Administradores para actuar na qualidade
de seu Administrador substituto e, à sua discrição, afastar esse Admi-
nistrador alternante.

(b) Um administrador substituto, excepto no que se refere à quali-
ficação de acções, no que se refere ao seu poder de nomear um Admi-
nistrador substituto e à sua remuneração, estará sujeito em todos os
aspectos aos termos e condições existentes com referência aos ou-
tros administradores, tendo o direito de receber convocatórias para
todas as reuniões da administração, e estar presente, falar e votar em
tais reuniões nas quais o administrador que o nomeou não se encontre
presente.

(c) Uma pessoa poderá actuar como administrador substituto para
mais de um administrador e, enquanto o fizer, terá direito a um voto
separado por cada administrador que represente e, caso ele próprio
seja um administrador, o seu voto ou votos na qualidade de adminis-
trador substituto serão contados além do seu próprio voto.

(d) A nomeação ou afastamento de um administrador substituto
pode ser efectuada por cabograma, telegrama ou radiograma ou por
qualquer outra forma aprovada pelos administradores. Todos os cabo-
gramas, telegramas ou radiogramas serão confirmados o mais cedo
possível por carta, mas produzirão efeitos na sociedade entretanto.

(e) Caso um administrador que tenha efectuado uma nomeação,
como a atrás descrita, cesse as suas funções de administrador por outra
forma que não por razões de vagar o seu cargo na reunião na Socie-
dade em que for reeleito, a pessoa por ele nomeada deixará conse-
quentemente de deter qualquer poder ou autoridade para agir na qua-
lidade de administrador substituto.

(f) Um administrador não será responsável pelos actos e faltas de
qualquer administrador substituto por ele designado.

(g) Um administrador substituto não será considerado no cálculo
do número mínimo ou máximo de Administradores na altura autori-
zado, mas será considerado para efeitos de determinar se está ou não
presente quorum suficiente numa reunião da Administração em que
este esteja presente e na qual tenha direito a voto.

Poderes e obrigações dos administradores
21 — Os administradores, em nome da sociedade, poderão pagar

uma gratuidade ou pensão ou subsídio de reforma a qualquer adminis-
trador ou outro dirigente ou empregado que tenha ocupado qualquer
outro posto assalariado ou centro de custos na sociedade, ou à sua
viúva ou dependentes, bem como efectuar contribuições para qual-
quer fundo e pagar prémios para a compra ou prestação de tal gratui-
dade, pensão ou subsídio.

22 — Os administradores providenciarão a custódia e salvaguarda
do selo da sociedade, o qual será apenas utilizado por autoridade dos
Administradores ou de uma Comissão destes autorizados pelos admi-
nistradores para esse efeito, e cada instrumento no qual se aponha o
selo será assinado por um Administrador e contra-assinado pelo Se-
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cretário ou por um segundo Administrador ou por uma outra pessoa
nomeada pelos administradores para esse efeito. O artigo 71.º da ta-
bela A não se aplicará à Sociedade.

23 — O disposto no artigo 70.º da tabela A, em tanto quanto se
refere às obrigações, por parte dos Administradores presentes em
qualquer reunião, de assinarem os seus nomes num livro a ser mantido
para esse fim, não se aplica à Sociedade.

Poderes para contrair empréstimos
24 — Os administradores poderão exercer todos os poderes da

Sociedade para contrair empréstimos, em como hipotecar ou onerar
a sua empresa, bens ou capital não realizado ou qualquer parte dos
mesmos, e emitir obrigações, acções obrigacionistas e outros títulos
mobiliários quer por si só quer como garantia por quaisquer dívidas,
responsabilidades ou obrigações da sociedade ou de terceiros. O artigo
69.º da tabela A não se aplicará à Sociedade.

25 — Os administradores poderão contrair empréstimos ou anga-
riar somas em dinheiro, como atrás se referiu, sobre, ou por, emissão
ou venda de quaisquer títulos, obrigações, acções obrigacionistas ou
garantias, e nas condições de prazo ou reembolso, taxa de juro, preço
de emissão ou venda, pagamento de prémios ou bónus aquando de
resgate ou reembolso ou doutra forma que entendam conveniente,
incluindo o direito por parte dos detentores de títulos, obrigações,
acções obrigacionistas ou títulos mobiliários de trocarem os mesmos
por acções da sociedade, ou de qualquer classe cuja emissão seja auto-
rizada.

26 — Sujeito ao que atrás foi dito, os administradores podem asse-
gurar ou proporcionar o pagamento de qualquer montante a tomar de
empréstimo ou a angariar por via de hipoteca ou ónus sobre toda ou
qualquer parte da empresa ou dos bens da Sociedade, tanto presentes
como futuros, e conferir sobre quaisquer credores hipotecários ou
pessoas em quem quaisquer obrigações, acções obrigacionistas ou ga-
rantias sejam investidos os direitos e poderes que entenderem neces-
sários ou convenientes, e podendo confiar quaisquer bens da Socie-
dade a depositários com o fim de garantir quaisquer montantes dessa
forma tomados de empréstimo ou angariados e conferir aos depositá-
rios ou quaisquer detentores de obrigações os direitos e poderes que os
administradores entendam necessários ou convenientes para a activi-
dade ou para os bens da sociedade, ou a gestão ou realização dos mesmos
ou a realização, recepção ou execução de chamadas de capital aos
accionistas relativamente a capital não realizado e de outra forma, e
poderão executar e emitir obrigações a depositários com o fim de
ulteriores garantias, podendo tais depositários ser remunerados.

27 — Os administradores poderão prestar garantias para o paga-
mento de montantes em dívida por parte da Sociedade, de modo se-
melhante ao do pagamento de montantes tomados de empréstimo ou
angariados, mas em tal caso o montante será considerado como parte
do dinheiro tomado de empréstimo.

28 — O administrador mandará manter um registo apropriado, de
acordo com o código, de todas as hipotecas e encargos que afectem
especificamente os bens da sociedade e observará devidamente as dis-
posições do código com relação aos mesmos.

contas e balanços
29 — (a) Os administradores providenciarão para que sejam man-

tidos livros de contabilidade adequados no que se refere a:
(aa) todas as quantias recebidas e dispendidas pela sociedade, todas

as facturas e recibos e outros assuntos a respeito dos quais receita e
despesa tenham lugar;

(bb) todos os trabalhos e operações, compras e vendas de bens pela
Sociedade; (cc) o activo e o passivo da Sociedade;

(b) os livros contabilísticos serão guardados na sede da sociedade
ou noutro lugar que os Administradores julguem apropriado e estarão
sempre à disposição dos administradores para consulta;

(c) será nomeado um auditor e as suas atribuições serão reguladas
nos termos do Código.

(d) os administradores, nos termos do código, providenciarão no
sentido de, todos os anos, serem elaborados e apresentados à Socie-
dade, em assembleia geral, o Balanço e a Demonstração de Resultados
para aprovação dos administradores, preparados até uma data não
anterior em mais de nove meses à data da reunião.

(e) 0 Artigo 101 da tabela A não se aplicará à Sociedade.
Secretário
30 — Os administradores nomearão um secretário pelo prazo e

mediante a remuneração e nas condições que considerem adequadas,
podendo qualquer secretário assim nomeado ser por eles afastado.

Capitalização dos lucros
31 — A sociedade poderá, em assembleia geral, por recomendação

dos Administradores, resolver que é desejável capitalizar qualquer parte
do montante em dado momento a crédito de qualquer das contas de
reserva da Sociedade ou a crédito da conta de lucros e perdas (de-
monstração de resultados), ou de outra forma disponível para distri-
buição e, dessa forma, que esse montante seja libertado para distribui-

ção entre os accionistas que a eles teriam direito em caso de distribui-
ção a título de dividendos e nas mesmas proporções, na condição de
os mesmos não serem pagos em dinheiro mas aplicados quer no, ou
para o, pagamento de qualquer montante na altura não liquidado re-
ferente a quaisquer acções detidas por tais accionistas respectivamen-
te, ou pagando na totalidade acções não emitidas ou obrigações da
Sociedade a atribuir, distribuídas e creditadas como totalmente reali-
zadas e entre esses accionistas na proporção atrás referida, ou parci-
almente de uma forma e parcialmente de outra, fazendo administra-
dores com que essa resolução seja cumprida. Desde que uma conta
para prémios de acções e um fundo de reserva para resgate de capital
possam, para os efeitos deste Artigo, apenas ser aplicados no paga-
mento de acções não emitidas a emitir para os accionistas da Socie-
dade como acções-bónus totalmente realizadas da Sociedade.

32 — Sempre que uma resolução como a atrás referida haja sido
aprovada, os administradores farão todas as adequações e aplicações
dos lucros não distribuídos que assim se resolveu serem capitalizados,
bem como todas as atribuições e emissões de acções ou obrigações
totalmente realizadas, caso haja, praticando de uma forma geral to-
dos os actos e medidas necessárias para esse efeito, com plenos pode-
res por parte dos Administradores para que constituam tais provisões
através da emissão de certificados fraccionados ou por pagamento em
dinheiro ou de outra forma que julguem conveniente para o caso de
as acções ou obrigações se tornarem distribuíveis em fracções, e tam-
bém autorizar qualquer entidade a celebrar em nome de todos os ac-
cionistas com direito a isso um acordo com a Sociedade no sentido de
lhes serem atribuídas respectivamente, creditadas como tendo sido
integralmente realizadas, quaisquer futuras acções ou obrigações a que
possam ter direito na altura de tal capitalização, ou (conforme con-
vier para o caso) para o pagamento por parte da Sociedade, em seu
nome, por aplicação das suas respectivas participações nos lucros que
se resolveu serem capitalizados, dos montantes ou de qualquer parte
dos mesmos que ficarem por pagar sobre as suas acções actuais, sendo
que qualquer acordo celebrado ao abrigo de tal autoridade será eficaz
e vinculativo para todos esses accionistas.

Dissolução
33 — Caso a sociedade venha a ser dissolvida, o liquidador poderá,

com a aprovação de Resolução Extraordinária da Sociedade e qual-
quer outra aprovação exigida pelo Código, distribuir entre os accio-
nistas, em espécie ou em bens, a totalidade ou qualquer parte do ac-
tivo da Sociedade (quer consista de bens do mesmo tipo ou não),
podendo para esse efeito atribuir o valor que entender razoável a
quaisquer bens a serem divididos conforme atrás se referiu, e podendo
ainda determinar a forma como essa distribuição deverá ser efectuada
entre os accionistas e diferentes classes de accionistas. O liquidador
poderá, com aprovação semelhante, confiar a totalidade ou qualquer
parte desses activos a depositários em fideicomisso para beneficio dos
contribuintes que o liquidador, com aprovação semelhante, julgar in-
dicados, mas de modo a que nenhum accionista seja compelido a acei-
tar quaisquer acções ou outros títulos mobiliários sobre os quais inci-
dam qualquer responsabilidade.

Indemnização
34 — Os administradores, gerentes, secretário e outros dirigentes

ou funcionários, na altura ao serviço da Sociedade, agindo em relação
com qualquer dos assuntos da Sociedade, ou qualquer um deles, serão
indemnizados e ser-lhes-á garantida imunidade, a partir dos bens e lucros
da Sociedade, por e contra quaisquer acções, custos, encargos, perdas,
danos e despesas em que eles ou qualquer deles possa incorrer ou so-
frer em decorrência de qualquer contrato assinado ou acto praticado,
para o qual haja concorrido ou que haja omitido com respeito ao
desempenho das suas tarefas ou supostas tarefas nos seus respectivos
cargos, excepto (se for o caso) aqueles em que possa incorrer ou so-
frer por sua negligência intencional ou falta intencional respectiva-
mente, nenhum deles respondendo pelos actos, recebimentos, negli-
gências ou faltas por parte do outro ou dos outros, ou por ter
participado em qualquer recebimento a bem da conformidade, ou de
quaisquer entidades bancárias ou outras pessoas com as quais quaisquer
quantias ou bens pertencentes à Sociedade sejam, ou venham a ser,
entregues ou depositados para custódia, ou por qualquer defeito de
titularidade da Sociedade relativamente a qualquer propriedade adqui-
rida ou por qualquer insuficiência ou deficiência ou defeito de titula-
ridade da Sociedade relativamente a qualquer garantia sobre a qual
quaisquer montantes da Sociedade ou a esta pertencentes sejam colo-
cados ou investidos, ou por quaisquer perdas, má fortuna ou danos
resultantes de uma das causas atrás referidas, ou em possam ocorrer
no desempenho do seu respectivo cargo ou em relação com o mes-
mo, excepto se tal se verificar por virtude de negligência intencional
de sua parte ou falha intencional respectivamente.

Fundo de reserva
35 — Antes de recomendarem um dividendo, os administradores

poderão reservar uma qualquer parte dos lucros líquidos da sociedade
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para constituição de um Fundo de Reserva, podendo empregá-la quer
na actividade da sociedade quer investindo-a da forma que entendam
apropriada, sendo o rendimento auferido por tal fundo de reserva
tratado como parte dos lucros brutos da sociedade. Esse fundo de re-
serva poderá ser aplicado na manutenção do bens da sociedade, na
substituição de bens que se desgastem, para fazer face a contingênci-
as, constituir um fundo de seguro, igualizar dividendos, pagar dividen-
dos ou bónus especiais, ou para quaisquer outros fins nos quais os lu-
cros líquidos da Sociedade possam legalmente ser empregues e, até
que os mesmos sejam assim aplicados, estes serão considerado como
lucro não distribuído. Os administradores poderão também transitar
para as contas do ano ou anos subsequentes qualquer lucro ou saldo
que não entendam por conveniente distribuir ou colocar em reserva.

Acções
36 — Sujeito às disposições da Cláusula 3.ª deste documento, as

acções da sociedade serão atribuídas pelos administradores às pessoas,
nas ocasiões e nos termos e condições, e quer mediante um prémio
quer ao par, que entenderem conveniente, e com plenos poderes para
dar a qualquer pessoa aviso de resgate de quaisquer acções, seja ao par
ou mediante um prémio, durante o tempo e pelo montante que os
Administradores entendam conveniente.

Direito de retenção
37 — A sociedade terá direito de retenção sobre cada acção, quer

esteja totalmente realizada quer não, e esteja ou não registada no nome
de um ou mais accionistas e, de acordo com o Artigo 7 da Tabela A,
as expressões não sendo uma acção totalmente realizada e outras
acções que não acções totalmente realizadas serão omitidas; e a ex-
pressão pessoa singular será excluída e a expressão qualquer accionis-
ta, quer isolado quer em conjunto com outros accionistas constará
em seu lugar.

Utilização do selo da sociedade no estrangeiro
38 — (a) A sociedade possuirá um selo oficial para uso em qual-

quer local fora de Gibraltar, o qual será um fac-símile do selo da socie-
dade com a inclusão, na sua face, do nome de todos os territórios,
distritos ou locais em que se destine a ser utilizado.

(b) A Sociedade, por escrito e sob o seu Selo, autorizará qualquer
pessoa a apor o Selo Oficial em qualquer escritura ou outro documen-
to em que a sociedade se constitua como parte, em qualquer territó-
rio, distrito ou local fora de Gibraltar.

Local das reuniões
39. As reuniões dos administradores ou dos accionistas da socie-

dade poderão ter lugar em Gibraltar ou noutro ponto do mundo.
Interesse dos administradores
40 — Um administrador poderá votar com respeito a qualquer

contrato ou proposta de contrato ou acordo, não obstante possa ter
neste qualquer interesse e, caso assim faça,

oseu voto será contado e ele será considerado para efeitos de quo-
rum em qualquer reunião da Administração onde esse contrato ou
proposta de contrato ou acordo seja apresentado na para apreciação.

41 — Os administradores poderão, de tempos a tempos e em qualquer
altura, por procuração, mandatar qualquer empresa, firma, pessoa ou
entidade colectiva, quer sejam designadas directamente como indirec-
tamente pelos administradores, como procuradora ou procuradoras da
Sociedade para os efeitos e com os poderes, autoridades e poderes
discricionários (não excedendo os conferidas aos, ou passíveis de serem
exercidas pelos, administradores ao abrigo destes Estatutos), e ainda
pelo período e mediante as condições que entendam adequadas, po-
dendo quaisquer dessas procurações conter as disposições, no sentido
da protecção e conveniência das pessoas que tratem com esses pro-
curadores, que os administradores entendam adequadas, e podendo também
autorizar quaisquer desses procuradores a delegar a totalidade ou parte
dos poderes, autoridades e poderes discricionários a eles conferidos.

Está conforme o original.

20 de Outubro de 1997. — A Segunda-Ajudante, Maria Valdemira
Marinho Ribeiro da Silva. 3000220899

PAPA TUDO — ACTIVIDADES HOTELEIRAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 05740/961128; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 22/961128.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo contrato constante dos artigos seguintes:

ARTIGO 1.º
A sociedade adopta a firma Papa Tudo — Actividades Hote-

leiras, L.da

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Diogo Silves, 48-B,
freguesia de São Francisco Xavier, concelho de Lisboa.

2 — A sede da sociedade pode ser deslocada dentro do mesmo con-
celho ou para concelho limítrofe, por simples deliberação da gerên-
cia.

3 — À gerência competirá igualmente decidir sobre a criação ou
encerramento de sucursais, agências, delegações ou outras formas lo-
cais de representação em qualquer parte do território nacional ou
estrangeiro.

4 — Cabe ainda à gerência decidir da aquisição de participações
sociais de outras empresas que prossigam igual ou diferente objecto.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços na área das
actividades hoteleiras e exploração de espaços a ela destinados. Exer-
cício da actividade gestora e comercial de restauração.

ARTIGO 4.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de quatrocentos mil escudos e corresponde à soma das seguintes quo-
tas: uma de oitenta mil escudos, pertencente ao sócio João Mário
Manaia Duarte Veiga; uma de quarenta mil escudos pertencente ao
sócio Tiago Alexandre Batista Esteves Domingues; uma de quarenta
mil escudos pertencente ao sócio Pedro Bruno Batista Esteves Do-
mingues; uma de oitenta mil escudos pertencente à sócia Filipa Cons-
tança de Castro Martins Veiga; uma de oitenta mil escudos perten-
cente à sócia Maria Inês de Mello Corrêa Teixeira Esteves.

ARTIGO 5.º

1 — Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de
capital, na proporção das respectivas quotas, desde que assim seja
deliberado em assembleia geral, por unanimidade dos votos represen-
tativos do capital social e até ao montante de um milhão de escudos.

2 — Os sócios poderão efectuar suprimentos à sociedade, nos ter-
mos deliberados pela assembleia geral.

ARTIGO 6.º

1 — A gerência da sociedade será eleita em assembleia geral da socie-
dade a qual fixará as condições para o seu exercício e a remuneração
a atribuir, ficando desde já nomeados gerentes os sócios João Mário
Manaia Duarte Veiga e Paulo Manuel Pereira Costa.

2 — A sociedade fica obrigada nas seguintes condições:
a) Em actos cuja prática tiver sido especialmente delegada, pela

assinatura do respectivo mandatário.
b) Nos demais actos, pela assinatura de dois gerentes.

ARTIGO 7.º

1 — É proibido aos gerentes obrigar a sociedade em actos ou con-
tratos estranhos ao objecto social, nomeadamente letras de favor,
fianças. avales, abonações e actos semelhantes, salvo se devidamente
autorizados pela assembleia geral.

ARTIGO 8.º

1 — A convocação das assembleias gerais será feita por carta re-
gistada com aviso de recepção, dirigida a todos os sócios, expedida
com a antecedência mínima de 20 dias, salvo nos casos em que a lei
exigir outras formalidades.

2 — A assembleia geral reunirá anualmente, em data não posterior
a trinta de Março, para decidir aprovar ou modificar as contas do
exercício e apreciar a actuação dos gerentes, bem como deliberar sobre
a aplicação dos resultados e apreciar as matérias que venham a ser
incluídas na respectiva ordem do dia.

ARTIGO 9.º

Qualquer sócio poderá fazer-se representar por outro sócio ou ter-
ceiro em reunião da assembleia geral, ordinária ou extraordinária,
mediante simples carta dirigida ao presidente da mesa da assembleia
geral.

ARTIGO 10.º

1 — A cessão depende do prévio consentimento da sociedade, a
ser dado dentro do prazo de 60 dias, contados da recepção da carta
registada com aviso de recepção dirigida à sede social e da qual conste
a identidade do cessionário e todas as condições da cessão.

2 — Só a sociedade goza do direito de preferência na cessão de
qualquer quota, podendo ainda a sociedade amortizar a quota, nos
termos do artigo seguinte.




